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n E s o i, u ç Á o 	NU. 238/92 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARMJA, 

tio uso das atribuições que lhe conferem os artigos 10, inciso II 

e 1313, parágrafo único do Regimento Interno deste Orgão, atenden-

do a Representação no 03/92 cio Ilustrissimo Senhor Diretor Geral 

cia SerreLaria e tendo ciii visha o disposto nos artigos 70 e 74 cia 

CoiisLi Ltiição Federal, 

II E 5 O L V E 

Art. lo - Fica criado, na estrutura cia Secretaria do Tribunal 

Reqional Eleitot- al do Paraná, o CONTROLE INTERNO E AUDITORIA, 

vinculado diretamente à Direção Geral, que será exercido pelo Au-

d:itor da Se"t-etaria deste Tribunal, o qual será auxiliado por uni 

Ar:n is leu t:c' 

Art. 2o - Fica instituido o SERVIÇO DE ANÂLISE DE CONCESSÃO DE 

I3ENEJfICIOS, vinculado diretamente ao Controle Interno e Audito-

ria, que nerã exercido por um Supervisor. 

Art. 30 - Fica instituido o SERVIÇO DE AÍ4M.ISE DE TOMADA DE 

CONTAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS, vinculado diretamente ao Controle 

Interno e Auditoria, que será exercido por um Supervisor. 

Art. 40 - A SUBSEÇÃO 1, da SEÇÃO 1, do CAPÍTULO II, de TÍTULO 

1, do Regimento Interno da Secretaria do Tribunal Regional Elei-

toral do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 
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S(JJ3fZEÇA() III 

DO CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 

Art. 5o - Ao Controle Interno e Auditoria incumbe reali-

zar a fiscalização' contábil, financeira, orçamentária, 

operaciorial e patrimonial da Justiça Eleitoral do Paraná, 

quanto A legalidade, legitimidade e economicidade dos seus 

(1aufton , visando a sai.vaguarda d()s bens, exatidão e regula-

ndade das contas, a boa execução do orçamento e fiel oh-

servância das leis e regulamentos, inclusive no que se re-

fere aos atos de admissão de pessoal e de concessão de 

apecentadorias e pensões, elaborando o documento final a 

sei: submetido ao Tribunal de Contas da União. 

1 - SERVIÇO DE MIfLISE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

1) Ao Srviço de Análise de Concessão de Benefícios, 

incumbe: 

a) emitir parecer quanto à fiel observância das 

leis e regulamentos, no que se refe aos atos re-

lativos a pessoal; 

b) opinar nos processos sobre concessão d(- apo-

sentadorias e pensões, admissao de pessoal, gra-

tificação adicional por tempo de serviço, salá-

rio-família, auxílio-doença, auxilio-funeral e 

auxílio-creche; 

c) organizar e manter atualizadas as informa-

ções sobre a legislação em vigor, instruções e 

jurisprudôncia, relativas às normas gerais de 

administração de pessoal. 

''ii 
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Fis. 03 

1 1 - SEUVTÇO L)E ANÁI.TSE DE TOMAI)A DE CONTAS, J.TCTTACÕES E 

(2ONTItA'J'OS 

1) Ao Serviço de An51ise de Tomada de Contas, Lici-

tações o Contratos, jricuirihe: 

a) opinar nas tornadas e prestações de contas 

dos ordenadores de despesas; 

b) opinar sobre o inventa rio dos bens e tornadas 

de contas cio Supervisor do Serviço de Alnioxari-

fado; 

c) opinar nos processos rola Livos a (-- r.(1i Los 

destaques, prestações de contas ou ajustes de 

cauções e fianças; 

d) opinar nos procedimentos de emissão de empe-

nhos e de suas eventuais anulações; 

e) opinar sobre a regularidade das licitações, 

mediante o exame das peças que instruem os res-

pectivos processos; 

f) acompanhar a vigôncia de cont:ra Los o apóli-  

ces de seguros do Tribunal; 

g) organizar e manter atualizadas informações 

sobre a legislação, instruções e jurisprudncia 

relativas as normas gerais de adininistraçáo fi-

nanceira e 	de contabilidade pertinentes à 

área. 

Art. 5o - A SEÇTO V, DO CAPITULO 1, do TITULO III, do Regimento 

Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral cio Paraná, 

passa a vigorar com a seguinte redaçào: 
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SEÇÃO v 
HO AUDITOR 

J\rt. 28 - Ao Audito'r incumbe, no que for aplicável, as 

atribuições previstas no artigo 5o e, ainda: 

1 - emitir certificados de auditoria nas tomadas e presta-

ções de contas dos ordenaclores de despesas; 

II - organizar e submeter ao Diretor Geral a ivatria desti-

nada à publicação oficial ou em geral, da área de sua com-

petôncia; 

III - apresentar sugestões e normas de serviços àtinentes à 

Auditoria; 

IV - apoiar o controle externo rio exercicio de sua missão 

institucional; 

V - elaborar o ato final dos processos relativos a conces-

são de aposentadorias e pensões, antes de suhmetâ-los ao 

Tribunal dc? Contas da união. 

)rt. Go - /\o Auditor será permitido livre acesso a todas as dc-

pendôncias do Tribunal, assim como a documentação, livros e valo-

res considerados indispensáveis ao cumprimento de suas atribui-

ções, não lhe podendo ser negado, sob qualquer pretexto, nenhum 

processo ou informação. 

Art. 7o - Ê vedado aos funcionários incumbidos de realizar tra-

balhos de auditoria interna, ou deles participar, sob qualquer 

forma, divulgar informações e fatos de que tenham conhecimento, 

em razão de suas atribuições. 
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Art. Do - Fica instituido o SERVIÇO DE CADASTRO E CONTROLE DE 

PESSOAL; vinculado diretamente à Subsecretaria de Pessoal, que 

ser exercido por um Supervisor e auxiliado por dois Assistentes 

responsáveis pelo Setor de 'Cadastro de Juizes e Escrivães e pelo 

Setor de Legislação de Pessoal. 

Art. 90 - Fica mantido o SERVIÇO DE PROCESSAMENTO FUNCIONM4, 

vinculado direLaniente à Subsecretaria de Pessoal, exercido por um 

Supervisor, que será auxiliado por um. Assistente responsável pelo 

Setor de Provimento e Vacância de Cargos. 

Art. 10 - Fica mantido o SERVIÇO DE FOLhAS DE PAGAMENTO, vincu-

lado cli retame.iite ã Subsecretaria de Pessoal, exercido por um Su-

pervisor o auxiliado por uro /\ssistente responsável pelo Setor de 

Processamento de Folhas. 

Art. 11 - Fica mantido o SERVIÇO DE SELEÇÃO, TREINAMENTO E 

APERFEIÇO)flENTO, vinculado diretamente à Subsecretaria de Pesso-

al, exercido por um Supervisor. 

Art. 12 - A SUBSEÇÃO 1, SEÇÃO III, do CAPÍTULO IIi do TÍTULO 1, 

do Regimento Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" SUBSEÇ7O 1 

DA SUBSECRETARIA DE PESSOAL 

Art. ii - Ã Subsecretaria de Pessoal, incumbe: 
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1) Coordenar, orientar, controlar e supervisio-

nar as atividades de administração de pessoal; 

2) Coordenar as lotações e remanejamento de 

funcionários do Quadro da Secretaria, bem como requisita-

dos; 	 - 

3) Forneôer à Subsecretaria de Material e Fi-

nanças elementos para a previsão orçamentária das verbas 

de pessoal, para a elaboraçãõ de orçamentos analiticos e 

para a proposta de créditos especiais e suplementares; 

4) Elaborar termos de posse e outros atos con-

cernentes a pessoal; 

5) Manter entendimentos e providenciar soluções 

relativas à assistncia medico-hospitalar, formalizada com 

o órqão adrede constituido, por contrato bilateral entre o 

funcionalismo do Tribunal, o órgão assistencial e o Insti-

tuto de Previd&ncia obrigatório; 

6) Propor medidas visando a salubridade do lo-

cal de trabalho e a melhoria das condições de higiene e 

bem estar dos funcionários da Secretaria; 

7) Promover o bem estar social e familiar dos 

funcionários da Secretaria, propondo medidas que julgar 

necessárias; 

8) Representar nas &pocas oportunas, com rela-

ção aos funcionários que cumpriram Estágio Probatório, 

tendo em vista os requisitos exigidos em Lei. 

9) Coordenar o encaminhamento do expediente 

destinado ao Controle Interno e Auditoria. 

liii 
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1 - SERVIÇO DE CADASTRO E CONTROLE I)E PESSOAL 

- 	1) Ao Serviço de Cadastro e Controle de Pessoal, 

incumbe: 

a) organizar e manter atualizado os registros e 

assentamentos individuais dos funcionários da Secretaria e 

das Zonas Eleitorais bem como o registro de cargos, fun-

ções e respectivas lotações procedendo à identificação, 

inscrição no PASEP e expedição de carteiras funcionais; 

b) informar e registrar a instauração de processos 

dininistrativos, em fichas funcionais, para posteriormente 

arquivá-los. 

c) transmitir mensalmente, ao Serviço dà Folha de 

Pagamento, elementos necessários para a elaboração das fo-

lhas de pagamento de vencimentos, vantagens, adicionais e 

descontos dos funcionários do Quadro da Secretaria; 

d) elaborar Portarias de nomeação e exoneração dos 

funcionários do Quadro da Secretaria do Tribunal; 

e) elaborar Portarias de lotação dos funcionários, 

mantendo sempre atualizado o Quadro de Lotações dos fun-

cionários da Secretaria bem como requisitados; 

f) organizar a Escala de F&rias dos Funcionários 

cio Quadro e Requisitados, controlando o adicional de fé-

rias e o abono pecuniário; 

g) informar, nos processos referentes a Pessoal, os 

dados cadastrais pertinentes. 

2) Ao Setor de Cadastro de Juizes e Escrivães, in-

cu in1 e 

a) 	organizar e manter atualizados os assentamen- 

tos individuais dos Membros do Tribunal, dos Juizes, dos 

Escrivães e Preparadores Eleitorais; 

Til1 
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b) acompanhar através .d e publicações oficiais, 

as -remoções, promoções, nomeações, aposentadorias e licen-

ças dos Juizes de Direito e Juizes Substitutos do Quadro 

da Magistratura Estaual, a fim de manter atualizadas as 

listagens de Juizes Eleitorais de toda a Circunscrição; 

c) acompanhar através das publicações oficiais 

e informações da Subsecretaria Judiciária, a nomeação, 

dispensa e licençns de Escrivães Eleitorais , a fim de 

manter atualizadas as listagens de toda a Circunscrição; 

d) instruir os processos de Preparadores Elei-

torais, bem como elaborar as Portarias de nomeação ou dis-

pensa dos mesmos, mantendo sempre atualizados 'os regis-

tros; 

e) elaborar Portarias de designação de Juizes 

Eleitorais, caso não correspondam ao contido na Resolução 

110 146/89 deste Tribunal; 

f) informar, mensalmente ao Serviço de Folha de 

Pagamento, os elementos necessários para a elaboração das 

Folhas de Pagamento dos Juizes do Tribunal, Procurador Re-

qionai, Juizes e Escrivãos Eleitorais; 

g) instruir os processos relativos a Juizes e 

Escrjvães Eleitorais. 

3) Ao Setor de Legislação de Pessoal, incumbe: 

a) acompanhar as publicações oficiais e do 

Tribunal, coletando toda a matéria de interesse de pesso-

al, organizando e mantendo atualizado o fichário de legis-

lação, jurisprudõncia, formulações, normas, pareceres e 

decisões administrativas aplicáveis as situações dos ser-

vidores do Tribunal, bem como requisitados; 

Tol '1 
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b) elaborar pesquisas sobre matérias de pos-

soai; 

c) informar a legislação e a jurisprudência 

incidentes nos processos relativos a pessoal. 

II - SERVIÇO DE FOLIIAS DE PAGAMENTO 

1) Ao Serviço de Folhas de Pagamento, incumbe: 

	

a) 	elaborar as folhas de pagamento dos Juizes dc 

Tril"inal, Procurador Regional Eleitoral, Juizes Eleitorais, 

Escrivães, Funcionários Ativos e Inativos, da Secretaria dc 

Tribunal bem corno Requisitados; 

h) organizar e manter atualizadas as fichas finan-

ceiro-individuais dos Juizes do Tribunal, Procurador Regio-

nal Eleitoral, Juizes Eleitorais, Escrivães, Funcionários 

Ativos e Inativos, da Secretaria do Tribunal, bem como Re-

quisitados; 

c) organizar e manter atualizado o registro das 

fichas financeiras do pessoal, procedendo as averbações, 

descnntos e beneficios autorizados; 

d) fornecer informações ou expedir certidões/de-

clarações sobre os elementos constantes das folhas de paga-

monto; 

e) distribuir, anualmente, as declarações de ren-

dimentos para fins de imposto de renda e fornecer informa-

ções relativas ao PASEP; 

f) executar o expediente relacionado com as ati-

vidacles do Serviço, praticando todos os demais atos deter-

minados pelas autoridades competentes; 

g) fornecer declarações à Receita Federal sobre 

os recolhimentos mensais relativos ao imposto de renda re- 
tido na fonte; 

101 ,tii 	 - 	 1 
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h) 	fornecer os elementos necessários para a ela- 

boração da proposta orçamentária, relativo às despesas com 

vencimentos e proventos. 

2) Ao Setor de Processamento de Folhas, incumbe: 

a) implantar e manter atuiiizado o banco eletrôni-

co de dados com assentamentos funcionais e financeiros dos 

Membros do Tribunal, Procurador Regional, Juizes e Escri-

vães Eleitorais, funcionários ativos e inativos, bem como 

requisitados; 

b) elaborar os cálculos de vencimentos, proventos 

e demais vantagens devidas aos Juizes e funcionários do 

Quadro bem como requisitados; 

c) elaborar relatórios periódicos e avisos de pa-

gainento inerentes a todos os Membros do Tribunal, Juizes e 

Funcionários do Quadro; 

cl) fornecer a todos os juizes e funcionários de-

clarações anuais de rendimentos e, aos órgãos competentes a 

Relação Anual de Informações Sociais (PAIS) , Declaração de 

Imposto de Renda retido na Fonte (DIRF) na forma regulamen-

tar, atrav&s de relatórios ou disquetes; 

e) executar todo o expediente relacionado com as 

atividades do Setor, determinadas por autoridade competen- 

te - 

III — SErVIÇO DE SELEÇÃO, TREINAJ4ENTO E APERFEIÇOANENTO 

1) Ao Serviço de Seleção, Treinamento e Aperfeiçoa-

mento, incumbe: 

a) Propor normas, instruções e regulamentos para 

a seleção de candidatos aos cargos existentes, de acordo 

com a leyislação em vigor; 

M,t 	fui lii 	 M'jd 
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b) efetivar medidas para a organização de concur-
g05 , providenciando a divulgação pública das diversas fa-

ses, desde a abertura das inscrições, at& a homologação fi-

nal; 

c) estudar e propor a conveniência e oportunidade 

de prorrogação de validade dos concursos; 

d) propor normas, instruções e regulamentos para 

a aplicação permanente da política dc treinarnento e aper-

feiçoamento pessoal; 

e) propor e elaborar regulamentos e normas rela-

tivas ao pessoal, bem como as instruções necessárias à sua 

aplicação; 

f) projetar e aplicar cursos de treinamerito e 

apc±feiçoamento dos servidores do Tribunal, coorrlenando a 

ação dos respectivos treinadores; 

g) prestar informações sobre quaisquer desvios de 

funções; 

h) informar sobre a aptidão de funcionários para 

a lotação ideal; 

i) instruir o funcionários nomeados ou requisi-

tados sobre a legislação, normas, regulamentos e resolu-

ções pertinentes ao pessoal; 

j) proceder o chamamento de concursados, orienta-

do-os quanto as providências a serem tomadas para a posse 

na função pública; 

k) escolher e propor os membros do corpo 6e trei-

nadores do Tribunal; 	 - 

1) elaborar a programação anual dos curso de 

aperfeiçoamento; 
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iii) controlar os benefíci DS relativos a "Vale-

Transporte" e "Auxilio-Creche", bem como os contratos de 

i'ssist&ncia Médica ruantidos pelo Tribunal, comunicando 

mensalmente ao Serviço de Folha de Pagamento, o desconto a 

ser procedido; 

n) controlar a frequ&ncia e carga horária dos 

funcionários do Quadro da Secretaria, bem como requisita-

dos; 

o) instruir os processos de Estágio Probatório de 

acordo com a legislação em vigência; 

p) coordenar o treinamento dos mesários e escru-

tinadores a época das eleições. 

q). organizar o Museu do Tribunal. 

IV - SERVIÇO DE PROCESSAMENTO FUNCIONAL 

1) Ao Serviço de Processamento Funcional, incumbe: 

a) Supervisionar as atividades pertinentes ao Se-

tor de Provimento e Vacância de Cargos; 

b) manter atualizado o posicionamento dos inativos 

e pensionistas; 

c) manter atualizadas as fichas funcionais dos 

inativos e pensionistas; 

d) processar o expediente relativo a vacância, be-

nefícios, direitos e vantagens, dos inativos e pensionis-

tas; 

e) representar e informar sobre questões relacio-

nadas a revisão de proventos; 

f) instruir processos de aposentadoria e pensões; 
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y) acompanhar todas as etapas pertinentes ao item 

anterior, prestando informações de acordo com a legislação 

vigente; 

h) elaborar Certidões e Declarações requeridas; 

i) manter atualizadas as fichas funcionais dos 

inativos e pensionistas; 

j) formalizar os processos de auxílio-funeral; 

k) elaborar Portarias de Aposentadoria e Pensões; 

1) elaborar minutas de Atos de Aposntadoria e 

Pensões; 

m) processar as alterações verificadas, mediante 

Atos e Apostilas; 

n) atender às diligëncias dos órgãos competentes 

nos processos de aposentadoria e pensões, procedendo às 

revisões; 

o) examinar processos de reversão de aposentado-

rias à atividade; 

p) controlar os prazos de apresentação dos inati-

vos e pensionistas à inspençãoim&dica peri6dica e proceder 

no seu encaminhamento à junta m&dica, observada a legisla-

ção própria. 

2) Ao Setor de Provimento e Vacância de Cargos, 

incumbe: 

a) Manter atualizadas as apostilas funcionais dos 

ativos; 

b) processar o expediente relativo ao provimento, 
vacância, promoções, direitos c' vantagons dos ativos; 

Moi - ÃvStA.Çlí.i,IflCftffI 
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c) representar sobre abertura de vagas e forma do 

respectivo provimento; 

- 	d) instruir os processos relativos a direitos e 

vantagens e concessões do pessoal ativo; 

e) processar e apurar o tempo de serviço, publi-

cando seniestralmente, a lista de antiguidade nas classes; 

f) formalizar os processos de ascensão, progressão 

e movimentação funcional; 

g) expedir, anualmente, os formulários de Avalia-

ção e Desempenho; 

h) elaborar o mapa demonstrativo da situação fun-

cional do Quadro Permanente nos meses de Maio e Novembro; 

i) informar a Subsecretaria de Pessoal o percen-

tual anual da gratificação adicional; 

j) elaborar demonstrativo da previsão para o ano 

seguinte do quadro de funcionários para fins orçamentá-

rios; 

k) - expedir delcaraçõcs ou certidões referentes ao 

tempo de serviço; 

1) elaborar Portarias relativas a melhorias fun-

cionais. 

Jrt. 13 - Fica Instituido o SERVIÇO DE CONTROLE E EXECUÇÃO DO 

ORÇNIENTO, vinculado diretamente à Subsecretaria de Material e 

Finanças, que será exercido por um Supervisor. 

Art. 14 - Fica instituido o SERVIÇO DE CONTROLE E EXECUÇÃO FI-

tV\NC.EIRA, vinculado diretamente à Subsecretaria de Material e Fi-

iianças, que será exercido por um Supervisor e auxiliado por uni 

Assistente responsável pelo Setor de Contabilidade. 

Sti "1 IIiÇM, 
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Art. 15 - Fica instituido o SERViÇO DE MATERIAL, vinculado di-

retantente à Subsecretaria de Material e Finanças, que será exer-
ci:l(.1 porO um Supervisor e auxiliado por um Assistente responsável 

pelo Setor do Compras. 

Art. 16 - Fica instituido o SERVIÇO DE CONTROLE PATRIMONIAL, 

vinculado diretamente à Subsecretaria de Material e Finanças, que 
será exercido por uni Supervisor e auxiliado por um Assistente 

responsável pelo Setor de Almoxarifado. 

Art. 17 - Fica mantido o SERVIÇO DE MECANOGRAFIA E REPROGRAFIA, 

vinculado diretamente à Subsecretaria de Material e Finanças, 

exercido por um Supervisor. 

Art. 18 - Ficam extintos os SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, EXECUÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA e de ALMOXARIFADO da Subsecretaria de 

Material e Finanças. 

Art. 19 - A SUBSEÇÃO III, SEÇÃO III, DO CAPÍTULO II, TÍTULO 1, 

do Regimento Interno da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 

SUBSEÇÃO III 

DA SUBSECRETARIA DE MATERIAL E FINANÇAS 

Art. 13 - À subsecretaria de 	Material 	e 	Finanças, 

incumbe: 

1) coordenar, orientar, controlar e supervi-

sionar as atividades referentes ao controle e execução or-

çamentária, financeira e patrimonial, em suas diversas fa-

ses; 

2) coordenar, orientar, controlar e supervi-

sionar as atividades referentes a aquisição, guarda, dis-

tribuição e conservação do material, rêgistro e controle 

dos bens patrimoniais; 

3) coordenar, orientar, controlar e supervi-

sionar as atividades de mecanografia e reprografia; 

IIIç 
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4) elaborar a proposta orçamentária e os pedi-

dos de créditos suplementares ao Tribunal Superior Eleito-

ral em cada exercício; 

5) elaborar a solicitação de provisões desti-

nadas às atividades de "coordenação e supervisão de elei-

ções"; 

6) estudar e propor medidas necessárias ao 

aperfeiçoamento do sistema orçamentário; 

7) processar as representações e licitações, 

fornecendo todas as informações necessárias à Comissão de 

Licitação; 

8) coordenar o encaminhamento do expediente 

destinado ao Controle Interno e Auditoria. 

1 - SERVIÇO DE CONTROLE E EXECUÇÃO DO ORÇ/\MENTO 

1) Ao Sérviço de Controle e Execução do Orçamento, 

incumbe: 

a) controlar os créditos orçamentários e supie-

mentares concedidos ao Tribunal, bem como os destinados às 

eleições; 

li) manter os registros dos saldos do verbas a ní-

vel de elemento; 

c) providenciar o empenho de todas as despesas 

reyularmente autorizadas; 

d) contabilizar, sinteticamente, todos os crédi-

tos concedidos; 
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e) registrar, acompanhar e controlar, nas fichas 

pr(5prias, os atos necessários à execução da contabilidade 

fintética; 

f) proceder os levantamentos necessários à elabo-

ração da proposta orçamentária e de provisão; 

II 

g) conferir os balancetes mensais; •  

h) contabilizar os créditos e as despesas empe-

nhadas evidenciando os créditos vigentes e os saldos dis-

poníveis; 

II - SERVIÇO DE CONTROLE E EXECtJÇJSLO  FINANCEIRA 

1) Jo Serviço cio Controle e Execução Financeira, 

incumbe: 

a) acompanhar a execução financeira, contabili-

zando analiticamente, todos os repasses concedidos e des-

pesas realizadas; 

b) processar os pedidos de necessidade de caixa; 

c) processar a liquidação das despesas, pagamen-

to de pessoal, dos restos a pagar e de exercícios anterio-

res, mediante ordem bancaria; 

ci) elaborar, em cada oxercicio, o cronograma de 

desembolso e demais demonstrativos necessários, para enca-

minhamento os órgãos competentes; 

e) entregar os suprimentos de fundos, preparar 

as respectivas prestações de contas e encaminhá-las ao 

Controle Interno e Auditoria; 

f) encaminhar os processos referentes às despe-

sas pagas ao Controle Interno e Auditoria; 

17 
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g) controlar as contas bancárias do Tribunal, 

atravs dos registros das despesas, bem como dos extratos 

bancários; 

h) elaborar, mensalmente, o acompanhamento das 

despesas com pessoal, controle de funcionários e detalha-

mento de despesa mensal com pessoal e encaminhar ao Con-

trole Interno e AucliLoria; 

i) elaborar as tomadas de contas dos ordenadores 

de despesas, mantendo os respectivos registros, bem como a 

de r,cus deieyados e dos detentores de bons e valores, para 

porterior encaminhamento ao Controle Interno e Auditoria. 

2) Ao Setor de Contabilidade, incumbe: 

a) contabilizar, analiticamente, todos os crdi-

tos e provisões concedidos ao Tribunal e despesas realiza- 

das; 

b) acompanhar e controlar, nas fichas prbprias 

os atos necessírios à execução da contabilidade sintética; 

c) elaborar, mensalmente, os balancetes orçamen-

tários, financeiros, patrimoniais e de compensação e o ba-

lanço anual de encerramento; 

ci) analisar balancetes, demonstrativos e demais 

elementos relativos ao TRE, extraidos do SIAFI, colaboran-

do no acerto de possíveis falhas; 

e) arquivar os documentos relativos ao registro 

dos atos de receita e de despesa. 

liii 	1 •.i 
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III - SERVIÇO 1)E MATERIAL 

1) Ao Serviço de Material, incumbe: 

a) proceder às representações nos casos de com-

pras que não necessitam de processo licitatório, elaboran-

do o quadro demonstrtivo de preços; 

b) elaborar a previsão do material destinado às 

eleições, ao normal funcionamento das Zonas Eleitorais e 

do Tribunal, fornecendo elementos parc a elaboração da 

proposin orçamentária e provisão de eleições; 

c) supervisionar os serviços executados pelo 

Setor de Compras; 

2) Ao Setor de Compras, incumbe: 

a) organizar e manter atualizado o registro 

cadastral de fornecedores do Tribunal, o qual será utili-

zado conjuntamente pela Comissão de Licitação, expedindo 

os competentes Certificados de Habilitação; 

b) realizar pesquisas de mercado dos preços 

correntes dos materiais ou serviços a serem adquiridos ou 

contratados; 

c) prestar assist&ncia à Comissão de Licita-

ç5o, elaborando as especificações e qualidades do material 

ou serviço a ser adquirido ou contratado, nos casos onde o 

valor da compra exija a realização de procedimento licita-

tório; 

d) colaborar com a Comissão de Licitação na 

elaboração dos convites e editais para Tomadas de Preços e 

demais documentos relativos a procedimentos licitatórios; 

e) promover contatos com as empresas indicadas 

pela Comissão de Licitação, no sentido da retirada dos 

convites visando a participação nos procedimentos licita-

tórios; 

1111 iii 	 - 
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f) providenciar a publicação nos órgãos de im-

prensa, oficiais e particulares, de avisos provenientes da 

Comissão de Licitação; 

IV - SERVIÇO DE CONTROLE PATRIMONIAL 

1) Ao Serviço de Controle Patrimonial, incumbe: 

a) organizar e manter atualizado o cadastro de 

bens imóveis pertencentes ao Tribunal ou que seja locatá-

rio, ou ainda, usuário, com elementos que permitam a sua 

identificação e, quando for o caso, sua contabilização; 

b) organizar e manter atualizado o cadastro de 

bens móveis e respectiva lotação na Secretaria do Tribunal 

e nas Zonas Eleitorais, inclusive veículos, máquinas, apa-

relhos, urnas e cabines de votação; 

cl planejar e executar programas de recuperação 

e redistribuição do material permanente; 

d) promover alienação do material considerado 

inservível; 

e) fornecer elementos sobre material cadastra-

do, para instrução das tomadas de contas; 

f) fornecer elementos referentes ao patrimônio, 

ao Setor de Contabilidade; 

2) Ao Setor de Almoxarifado, incumbe: 

a) receber o material adquirido pelo Tribunal, 

mantó-io sob sua guarda e controle, atendendo as requisi-

ções autorizadas; 

III l9 
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b) catalogar e codificar o material em uso, 

- proporido medirias para sua padronização; 

c) mante'r atualizado o inventário do estoque, 

organizando relatórios mensais do movimento; 

d) prestar contas, anualmente, do material sob 

sua guarda; 

e) distribuir o material para eleição na Capi-

tal e Interior; 

f) prever o material e o equipamento necessário 

?is eleições, bmn como ao normal funcionamento dos serviços 

da Secretaria e Zonas Eleitorais do Estado; 

g) propor a aquisição de material em lotes eco-

nôrnicos; 

Ii) propor a aquisição de material, prevenindo o 

estoque; 

i) elaborar estatística de consumo de material. 

V - SERVIÇO DE MECANOGRAFIA E REPROGItAFIA 

1) Ao Serviço de Mecanografia e Reprografia, incumbe: 

a) executar os trabalhos de reprodução que lhe f o-

rem requisitados; 

b) executar os trabalhos preparatórios de montagem 

de artes gráficas; 

c) opinar, quando solicitado, para aquisição de 

máquinas e materiais próprios e necessários ao Serviço, em 
razão da Lcnica ou experiência de uso; 
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d) organizar o controle dos trabalhos executados e man-

ter arquivo dos serviços atendidos; 

e) extrair cópias reprográficas mediante requisições - 

dos demais setores; 

f) promover bstudos para o aprimoramento das 	tarefas 
e serviços; 

y) propor, em decorrôncia do rataLuído no ítem "E" ,aqui. 

sição de m5quinas e aparelhos a fim de adequar o Serviço; 

h) abastecer ç Setor de Almoxarifado, executando os tra 

balhos específicos de sua área." 

Art. 20 - O artigo 39 do Regimento Intérno da Secretaria do Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - A designação para os encargos de representação 	de 

Cnhinete é privativa dos funcionários do quadro 	permanente 

deste Tribunal, por escolha do Presidente do Tribunal que po-

derá colher indicações do Diretor Geral; 

ENChRGOS DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE 

1 - PRESIDÊNCIA 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

- Auxiliar Especializado 

II - CORREGEDORIA 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

III - DIRETORIA GERAL 

- Oficial de Gabinete 

- Assistente 

- Auxiliar Especializado 



TRII3NAL REGiONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

FLS. 23 

IV - CONTROLE INTERNO E AUDITORIA 

1 - Assistente 

2 - Supervisor do Serviço de Análise de Concessão de 

Benefícios 

3 - Supervisor do Serviço de Análise de Tomada de Con-

tas, Licitaç6es e Contratos 

v - S:C11ETARIA DE COORDENAÇÃO ELEITORAL 

1 - Supervisor da Secretaria de Coordenação Eleitoral 

a) SUBSECRETA.RIA DE JURISVRLJDENCIA, REGISTRO E LEGIS-

LAçÃO 

1 - Supervisor da Biblioteca 

- Operador d(-,  Xerox 

2 - Supervisor do Serviço de Cadastro e Divulgação 

de Jurisprudôncia e Legislação 

b) SUI3SECRETARIA JUDICIARIA 

1 - Auxiliar Especializado 

c SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DE 

Ei.EIÇOES 

1 - Supervisor do Serviço de Recursos Materiais 

2 - Supervisor do Serviço de Recursos Humanos 

VI - SECRETARIA DE COORJ)ENAÇT¼O ADMINISTRATIVA 

1 - Supervisor da Secretaria de Coordenação Aciminis-

trativa 

a) SUBSECRETARIA I)E PESSOAL 

1 - Supervisor do Serviço de Cadastro e Controle 

de Pesoal 

- Assistente do Setor de Cadastro de Juizes e 

Escrivães 

- Assistente do Setor de Legislação de Pessoal 

2 - Supervisor do Serviço de Folhas de Pagamento 

- Assistente do Setor de Processamento de Fo-

1 ha s 

3 - Supervisor do Serviço de Seleção, Treinamento 

e Aperfeiçioamento 

4 - Supervisor do Serviço de Processamento Funcio-

na 1 
- Assistente do Setor deProvimento e Vacância 

de Cargos 

5 - Auxiliar Especializado 
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b) SUBSECRETARIA DE COMW'ICAÇÔES 

1 - Supervisor do Serviço de Protocolo 

2 - Supervisor do Serviço de Expedição 

3 - Supervisor do Serviço de Arquivo 

c) SUBSECRETABIA DE MATERIAL E FINANÇAS 

1 Supervisor do Serviço Controle 	e 	Execução 

do Orçamento 

2 - Supervisor do Serviço 

ção Financeira 

- Assistente do Setor 

3 - Supervisor do Serviço 

- Assistente do Setor 

4 - Supervisor do Serviço 

de Controle e Execu- 

de Contabilidade 

de Ma teria 1 

de Compras 

de Controle Patrimo- 

nial 

- Assistente do Setor de Almoxarifado 

- Auxiliar Especializado 

5 - Supervisor do Serviço de Mecanografia e Re-

proyraf ia 

- Auxiliar Especializado 

d) SEÇÃO DE PORTARIA 

1 - Supervisor da Seção de Portaria 

- Assistente do Serviço de Zeladoria 

- Assistente do Serviço de Transporte 

- Assistente do Serviço de Manutenção 

- Auxiliar da Seção de Portaria 

- Auxiliár Especializado (Telefonistas/Mo-

toristas) 

VII - ZONAS ELEITORAIS D/ CAPITAL 

1.  Chefe da la. Zona Eleitoral 

2.  Chefe da 2a. Zona Eleitoral 

3.  Chefe da 3a. Zona EleiLoral 

4.  Chefe da 4a. Zona Eleitoral 

5.  Cheile da 145a. 	Zona Eleitoral 

ri.., Tili /T1I 	 iA00 
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Art. 21 - O CAPÍTULO 1, DO TÍTULO 1, do Regimento Interno da 

Secretal- ia do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, passa a vi-

gorar com a seguinte redação: 

TITULO 1 

DA ESTRUTURA E COMPETRNCIA DOS ÔucÂos 
CAPITULO 1 

DA ESTRUTURA JWMINISTRATIVA BfSICA 

Art. lo - A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do 

Paraná, tem a seguinte estrutura administrativa básica, sob a di-

reçáo do Diretor Geral: - 

1 - Óryãos de Assessoria Direta e Imediata ao Diretor Ge-

r ai: 

1. Gabinete (GAB) 

2. lkssessoria (ASS); 

3. Controle Interno e Auditoria (CIAUD) 

3.1 Serviço de Análise de Concessão de Benefícios 

(SVACB); 

3.2 Serviço de Análise de Tornada de Contas, Lici-

tações e Contratos (Sv1¼TLC) 

II - Óicjaos de Direção Superior: 

1. Secretaria de Coordenação Eleitoral (SCE); 

1.1 Subsecretaria Judiciária (553) 

1.2 Subsecretaria de Jurisprudência, Registro 

e Legislação (SsJRL); 

1.2.1 Biblioteca (13113); 

1.2.2 Serviço de Cadastro e Divulgação 

de 	Legislação 	e Jurisprudência 

(SvCDLJ) 

1.3 Subsecretaria de Planejamento e Coordenação de 

Eleições (SsPCE) 

1.3.1 Serviço de Recursos Materiais (SvRM); 

1.3.2 Serviço de Recursos Humanos (SvRH); 

h,.,ÇP_.!-_.fl.I ,,IlI ,,I 	
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2. Secretaria de Coordenação Administrativa (SCA); 

2.1 Subsecretaria de Pessoal (SsP) 

2.1.1 Serviço de Cadastro e Controle de Pesso-

af (SvCCP); 

2.1.1.1 Setor de Cadastro de Juizes e 

Escrivães (StCJE) 

2.1.1.2 Setor de Legislação de Pessoal 

(StLP); 

2.1.2 Serviço 	de 	Processamento 

(SvPF) 

2.1.2.1 Setor de Provimento 

de Cargos (StPVC) 

2.1.3 Serviço 	de Folhas 	de 

Funcional 

e Vacância 

Pagamento 

(SvFOPAG); 

2.1.3.1 Setor de Processamento de Folhas 

(SLPRO) 

2.1.4 Serviço de Seleção, Treinamento e Aper-

feiçoamenLo (SvSTA) 

2.2 Subsecretaria de Comunicações (SsC) 

2.2.1 Serviço de Protocolo (SvP) 

2.2.2 Serviço de Expedição (SvE); 

2.2.3 Serviço de Arquivo (SvA); 

2.3 Subsecretaria de Material e Finanças (SsMF); 

2.3.1 Serviço de Controle e Execução do Orça-

mento (SvCEO) 

2.3.2 Serviço de Controle e Execução Financei-

ra (SvCEF); 

2.3.2.1 Setor. 	de 	Contabilidade 

(StCONTA); 

2.3.3 Serviço de Material (SvMAT); 

2.3.3.1 Setor de Compras (StC) 

2.3.4 Serviço do Controle Patrimonial (SvCP); 

2.3.4.1 Setor de Almoxarifado (StALMOX); 

2.3.5 Serviço de Mecanografia e Reprografia 

(SvMECREP); 

2.4 Seção de Portaria (ScPT); 

2.4.1 Serviço de Zeladoria (SvZ); 

2.4.2 Serviço de Transporte (SvT); 

2.4.3 Serviço de Manutenção (SvM) 
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Art. 22 - O artigo 41 do Regimento Interno da Secretaria 	do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, passa a vigorar com 	a 

sequinLe redação: 

"Art. 41 - 6 ocupante de função de Direção poderá 

quando julgar conveniente praticar ato ou 	exercer 

atribuição de competência de ocupante de cargo 	de 

Direção ou Chefia que lhe seja hierarquicamente su-

bordinado, desde que autorizado pelo Presidente do 

Tribunal Regional Eleitoral." 

Art. 23 - O artigo 43 do Regimento Interno da Secretaria 	do 

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, passa a vigorar com 	a 

seguinte redação. 

"Art. 43 - A nomeação para o exercício das 	funções 

de Direção e Assessoramento Superior somente poderá 

recair cm funcionuiïios afetivos do quadro permanen 

te deste Tribunal, portadores de títulos universitá 

rios de grau superior. 

Parágrafo único - estão dispensados da exigência de 

escolaridade a que se refere o artigo acima, os 

atuais ocupantes das funções de Direção e Assessora 

mento Superior e os funcionários que foram transpos 

tos para a categoria de Técnico Judiciário, em de - 

corrência da aplicação da Lei nQ 6.082, de 10 de ju 

lho de 1 974." 

Art. 24 - Esta Resolução entra cm vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, 	em 

17 de dezembro de 1 992. 

)ÏPOLPJIO KRÜGER PEREIIU7C'.z Presidente 

OTO LUIkSPONflO\Z - /?ce - P\esidente e Corregedor 
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M7RIô40S GISI - Procurador Regional Eleitoral 
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